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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº , de 2022

(Do Sr. Francisco Jr)

Dispõe sobre a garantia de, em todo

o  território  nacional,  haver  a

adaptação ou criação de no mínimo

uma sala reservada e equipada no

Instituto  Médico  Legal  –  IML,  para

crianças e adolescentes  vítimas de

violência.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.1º Esta Lei dispõe sobre a garantia de, em todo o território nacional, haver

a  adaptação  ou  criação  de  no  mínimo uma sala  reservada  e  equipada  no

Instituto Médico Legal – IML para crianças e adolescentes vítimas de violência

com o objetivo de preservar a intimidade, a imagem e a dignidade da criança e

do adolescente vítima de violência. 

Art 2º É obrigatório, em todo território nacional, que as unidades do Instituto

Médico Legal – IML, criem ou adaptem, no mínimo uma (1) sala reservada e

equipada para o atendimento e a realização de exames julgados necessários,

em crianças e adolescentes vítimas de violência.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após a data de sua publicação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

Segundo  dados  do  Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos

Humanos, a violência contra crianças e adolescentes atingiu o número de 50.098

denúncias  no  primeiro  semestre  de  2021.  Desse  total,  40.822  (81%)  ocorreram

dentro da casa da vítima. Os dados são do Disque 100, um dos canais da Ouvidoria

Nacional de Direitos Humanos - ONDH. No mesmo período em 2020, o número de

denúncias chegou a 53.533.

A maioria das violações é praticada por pessoas próximas ao convívio

familiar. A mãe aparece como a principal violadora, com 15.285 denúncias; seguido

pelo pai, com 5.861; padrasto/madrasta, com 2.664; e outros familiares, com 1.636

registros.  Os  relatos  feitos  para  a  ONDH  são,  em  grande  parte,  de  denúncias

anônimas, cerca de 25 mil do total.

Um  dos  dados  mais  preocupantes  é  a  frequência  das  violações

registradas. Mais de 70% ocorriam todos os dias, como indica 23.147 denúncias e,

do total do primeiro semestre, 10.365 ocorriam a mais de um ano antes do registro

na Ouvidoria.

Mais de 93% das denúncias (30.570) são contra a integridade física ou

psíquica da vítima infatojuvenil. Os registros da Ouvidoria contaram 7.051 restrições

de algum tipo de liberdade ou direito individual da criança e do adolescente; 3.355

vítimas  também  tiveram  direitos  sociais  básicos,  como  proteção  e  alimentação,

retirados.

Como demonstrado, o Brasil é extremamente violento com suas crianças

e adolescentes.

Ora,  também  é  dever  do  estado  garantir  a  proteção  da  saúde,  da

integridade física e psíquica, da dignidade, da imagem e da intimidade da criança e

do adolescente.

Uma vez ocorrida a violência contra o menor e,  sendo este levado ao

Instituto Médico Legal – IML, para a realização do atendimento e de exames para

atestar  o  trauma,  bem como para munir  de provas às autoridades competentes,

passa a ser de responsabilidade do Estado, velar por aquela criança ou adolescente.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

É importante salientar a preocupação estatal em preservar a intimidade e

a imagem de nossos menores, que deverão ser tratados com prioridade absoluta. É

o que preconiza nossa Constituição Federal:

“Art. 5º.............................................................................................
.......................................................................................................
LX - A lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais, quando
a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem." 

“Art.  227.  É dever  da família,  da sociedade e do  Estado assegurar  à
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização,
à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de  colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. “[grifo nosso]

Nesse  mesmo  sentido,  o  Estatuto  da  Criança  e  Adolescente  –  ECA

estabelece que:

“Art. 4º“É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e  do
poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos
direitos  referentes  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao
esporte,  ao  lazer,  à  profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Art. 17 O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade
física,  psíquica e moral  da criança e do adolescente, abrangendo a
preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, ideias
e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18 É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente,
pondo-os  a  salvo  de  qualquer  tratamento  desumano, violento,
aterrorizante, vexatório ou constrangedor.”[grifo nosso]

Estas  crianças  e  adolescentes  já  vivenciaram  um  grande  trauma:  a

violência. E não devemos nós, “promover” um novo trauma durante a realização dos

exames necessários no IML, seja em decorrência de lavá-los a este ambiente (em

si, amedrontador), seja expondo-os durante tais exames, obrigando-os a passar por

um grande constrangimento.

A fim de evitar que estes menores passem por uma situação vexatória ou

constrangedora, preservando-se assim a sua imagem e dignidade, que se mostra

imprescindível, que as unidades do Instituto Médico Legal – IML, criem ou adaptem,
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

no mínimo uma sala reservada e equipada, para o atendimento e a realização de

exames julgados necessários, em crianças e adolescentes vítimas de violência.

Assim,  diante  do  exposto  e  constatado  a  relevância  e  urgência  da

proposta,  é  que  contamos  com  o  apoio  dos  nobres  pares  desta  Casa  para  a

aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em de de 2022.

Deputado FRANCISCO JR

 PSD/GO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
  

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 

adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 

cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 

condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 

diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   

 

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 

qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 

como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, 

humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.  

 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:  

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 

restrições legais;  

II - opinião e expressão;  

III - crença e culto religioso;  

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;  

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;  

VI - participar da vida política, na forma da lei;  

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.  

 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 

identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.  

 

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-

os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 

constrangedor.  

 

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem 

o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 

ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas 

ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da 

força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em: 

a) sofrimento físico; ou 

b) lesão; 

II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que: 

a) humilhe; ou 

b) ameace gravemente; ou 

c) ridicularize. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014) 

 

Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes 

públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de 

crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou 

tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer 

outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, 

que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: 

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado; 

V - advertência. 

Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho 

Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.010, de 

26/6/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 

comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de acolhimento 

familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo 

a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 

interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 

reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com 

redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017, vetado pelo Presidente da República, mantido 

pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra de 23/2/2018) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 

institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada necessidade 

que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, 

de 22/11/2017) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 

preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em serviços 

e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos incisos I e IV do 

caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 

privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 

hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 

autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

§ 5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que 

estiver em acolhimento institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multidisciplinar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 

ORGANIZADO  

PROJETO DE LEI Nº 204, DE 2022 

Dispõe sobre a garantia de, em todo o 
território nacional, haver a adaptação ou cri-
ação de no mínimo uma sala reservada e 
equipada no Instituto Médico Legal – IML, 
para crianças e adolescentes vítimas de vio-
lência. 

Autor: Deputado FRANCISCO JR.  

Relatora: Deputada DELEGADA KATARINA 

I - RELATÓRIO 

   A proposição sob análise “dispõe sobre a garantia de, em todo o 

território nacional, haver a adaptação ou criação de no mínimo uma sala reser-

vada e equipada no Instituto Médico Legal – IML para crianças e adolescentes 

vítimas de violência com o objetivo de preservar a intimidade, a imagem e a 

dignidade da criança e do adolescente vítima de violência”.  Seu art. 2º especi-

fica a intenção da norma, tornando “obrigatório, em todo território nacional, que 

as unidades do Instituto Médico Legal – IML, criem ou adaptem, no mínimo uma 

(1) sala reservada e equipada para o atendimento e a realização de exames 

julgados necessários, em crianças e adolescentes vítimas de violência”.  

   Em sua justificativa, o Autor apresenta dados do Ministério da Mu-

lher, da Família e dos Direitos Humanos, acerca da violência contra crianças e 

adolescentes, que atingiu o número de 50.098 denúncias no primeiro semestre 

de 2021, 81% dos quais ocorreram dentro da casa da vítima, segundo o Disque 

100, um dos canais da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos (ONDH). A 
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seguir aponta princípios constantes da Carta e do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, que protegem o segmento considerado. 

A proposição fora distribuída às Comissões de Segurança Pú-

blica e Combate ao Crime Organizado (CSPCCO); de Seguridade Social e Fa-

mília (CSSF); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), esta, para 

fins do disposto no art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(RICD), sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões, em regime de trami-

tação ordinária. 

   Designada Relatora em 24/03/2023, cumprimos agora o honroso 

dever, destacando que encerrado o prazo regimental de cinco sessões (de 

27/03/2023 a 12/04/2023), não foi apresentada qualquer emenda. 

   É o Relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

   Vem a esta Comissão temática o projeto sob análise, competente 

que é para examinar o mérito de matérias que instituam “políticas de segurança 

pública e seus órgãos institucionais”, nos termos do disposto no RICD (art. 32, 

inciso XVI, alínea ‘g’), as quais se encaixam ao conteúdo da proposição em 

apreço. 

   Cumprimentamos o ilustre Autor, pela preocupação em aperfei-

çoar o ordenamento jurídico, no sentido de conferir mais proteção a toda a so-

ciedade, mediante a criação de novas formas de proteção à criança e ao ado-

lescente. 

   Isto posto, esclarecemos que o enfoque deste parecer será o do 

mérito segundo a comissão temática da CSPCCO, no existindo óbice à sua 

aprovação. Ademais a iniciativa em análise demonstra o esforço contínuo do 

Parlamento em dotar o ordenamento jurídico pátrio da devida sistematização 

protetiva aos vulneráveis. 
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   Entretanto, consideramos necessário adequar o projeto proposto, 

mediante apresentação de Substitutivo global, alterando a ementa e inserindo 

os dispositivos, de forma simplificada, como um artigo das disposições finais e 

transitórias da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), em obediência ao princípio da reserva do código, que 

orienta no sentido de cada assunto ser regulado por uma mesma norma. 

E assim fazemos como contribuição ao Relator que apreciará a matéria na 

CCJC, a qual também sou membro titular, Comissão competente para analisar 

a forma, eis que, nos termos do que dispõe a Lei Complementar nº 95, de 26 

de fevereiro de 1998, que trata da elaboração das leis, em seu art. 7º, inciso I, 

como corolário do princípio da reserva do código, elenca também como princí-

pio que “excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto” (inciso 

I). 

   Trago à reflexão, o resultado de estudos acadêmicos que apon-

tam para a indesejável profusão de leis no País.1 Essa realidade, não fosse 

apenas propiciada pela inovação legislativa inócua ou irrelevante2, pode ser 

auxiliada pela facilidade com que as normas regimentais ensejam na aprova-

ção de mais e mais leis esparsas, as chamadas leis extravagantes, pois extra-

vasam do seu lugar devido, que é a lei de regência de cada matéria, segundo 

o princípio da reserva do código. 

  Sobre o princípio da reserva do código, veja-se a lição de Suian 

Alencar Sobrinho que, embora analisando alteração no Código Penal, se ade-

qua perfeitamente ao tema em apreço:  

 Ainda em afinidade com o fenômeno da inflação legisla-
tiva, outro problema que afeta os cidadãos, é o fato de que as 
novas normas que entram no ordenamento jurídico, elas fazem 
parte, frise-se, de uma legislação extravagante, como se obede-
cessem a um princípio implícito de descodificação. São poucas 
as que obedecem ao princípio da reserva do Código. O grau 

 
1 A título de exemplo, vide: FERREIRA JÚNIOR, Nivaldo Adão; NUNES, Nilvia Caldeira. Produ-

ção legal e interpretação das leis: o alfabetismo funcional como fator gerador de cidadania. p. 
117. In: Comunicação, educação e democracia no legislativo brasileiro. (Org.) Cristiane 
Brum Bernardes e Fabiano Peruzzo Schwartz. Edições Câmara: Brasília, 2015, pp. 113-155. 

2 Vide Súmulas nº 1, 2 e 4, da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). 
Disponível em: <https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-per-
manentes/ccjc/normas-internas>. Acesso em: 5 maio 2022. *C
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de racionalidade e confiabilidade na ordem jurídica, portanto, ter-
mina por seguir em sentido oposto aos princípios garantistas, 
ou ainda, à segurança jurídica. As leis novas ficam sendo ins-
trumentos de governo, ao invés de tutela de bens. Relega-se o 
CP à categoria de mero apêndice da legislação extrapenal. An-
tes, trancassem-se os tipos penais numa caixa de Pandora! (...), 
O professor italiano Ferrando Mantovani, expondo as linhas 
mestras do Schema di delega legislativa per um nuovo Códice 
Penale, assenta o entendimento de que “a recuperação à cen-
tralização do Código Penal é uma expressão da racionalidade 
garantista”. E continua explicando o desejado modelo italiano, 
como corpo de normas ordenado a tutelar os valores fundamen-
tais de uma vida civilizada em sociedade, com a complementari-
edade marginal da legislação especial, que só se justifica se cir-
cunscrita a setores marginais, como as matérias de caráter emi-
nentemente técnico, ou como as normas penais meramente san-
cionadoras de preceitos jurídico-administrativos, ou como a re-
gulamentação excepcional de caráter temporal, a exemplo da le-
gislação de emergência.” (“Comentários ao projeto de lei dos cri-
mes contra o Estado Democrático de Direito: Título XII”, Dispo-
nível em: http://jus.com.br/revista/texto/4585. Acesso em: 04 
dez. 2012).3 [sem negrito no original] 

  É sabido que a lei federal impõe despesas à União, mas não aos 

demais entes federados. Ora, essa sistemática na atividade legislativa tem ra-

zão de ser, pois há a limitação do pacto federativo constitucional que estabele-

ceu autonomia política (funcional, administrativa e orçamentária) aos entes fe-

derados, ou, em outros termos, sua auto-organização, autogoverno, auto legis-

lação e autoadministração. 

   Essa interpretação decorre da circunstância de que o estabeleci-

mento de direitos e deveres nos âmbitos estadual e municipal são temas de 

deliberação restrita dos entes federados, segundo as necessidades e peculia-

ridades regionais e locais, bem como a disponibilidade orçamentária e as pró-

prias prioridades eleitas pelos governos respectivos.  

   Sobre o caso em específico, igualmente a imposição de adapta-

ção ou criação de sala especial para atendimento de crianças e adolescentes 

em todos os institutos médico-legais dos Estados e do Distrito Federal feriria o 

 
3 Nota de rodapé nº 2 do artigo “A Nova lei sobre a tipificação de delitos informáticos: até que 

enfim um diploma legal necessário”, de autoria de Rômulo de Andrade Moreira (Disponível em: 
<http://www.ibraspp.com.br/wp-content/uploads/2012/12/A-NOVA-LEI-SOBRE-A-TIPIFICA-
CAO-DE-DELITOS-INFORMATICOS-ATE-QUE-ENFIM-UM-DIPLOMA-LEGAL-NECESSA-
RIO.pdf>. Acesso em: 27 abr. 2023). *C
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princípio do mencionado pacto federativo, implícito no art. 18 da Constituição, 

que concede autonomia aos entes federados, não cabendo à União impor-lhes 

despesas por meio de legislação federal. 

  Destaco que, enquanto Delegada Geral de Polícia do Estado de 

Sergipe, levantei a bandeira e defendi a adequação de salas adaptadas para 

atendimento aos casos de violência contra crianças e adolescentes, situação 

este que necessitou de aprovação exclusiva do Chefe do Poder Executivo Es-

tadual, inclusive no âmbito de atendimento à violência contra a mulher. 

  Entendemos, assim, que, a fins de efetivar e dar plena eficácia ao 

louvável projeto, ser necessária a adaptação da redação para que o incluso art. 

265-B, ao ECA, tenha conteúdo propositivo, uma vez que a determinação con-

tida na redação original extrapolaria a competência legislativa do Parlamento. 

   Diante do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do PL 204/2022, 

nos termos do Substitutivo ora ofertado. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputada DELEGADA KATARINA 

Relatora 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO  

SUBSTITUTIVO AO PL 204, DE 2022 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, para dispor sobre sala reservada e 
equipada no Instituto Médico Legal, para 
atendimento de crianças e adolescentes víti-
mas de violência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 265-B. O poder público deve prover a adaptação ou 

criação de no mínimo uma sala reservada e equipada em cada 

unidade do Instituto Médico Legal, para o atendimento e a rea-

lização de exames julgados necessários, em crianças e adoles-

centes vítimas de violência, com o objetivo de preservar sua 

intimidade, imagem e dignidade.” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputada DELEGADA KATARINA 

Relatora 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 204, DE 2022

Dispõe sobre a garantia de, em todo o
território  nacional,  haver  a  adaptação  ou
criação de no mínimo uma sala reservada e
equipada no Instituto  Médico Legal  – IML,
para  crianças  e  adolescentes  vítimas  de
violência.

Autor: Deputado FRANCISCO JR. 

Relatora:  Deputada  DELEGADA
KATARINA

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Apresentamos o parecer ao Projeto de Lei 204, de 2022, na reunião da

Comissão  de  Segurança  Pública e  Combate  ao  Crime  Organizado  em

15/08/2023, cujo voto foi pela aprovação na forma do substitutivo.

Nesta reunião, observamos a necessidade de alterar a nomenclatura

do Instituto Médico Legal por Serviços de Medicina Legal dos Órgãos Centrais

de  Perícia  Oficial  de  Natureza  Criminal  de  modo  a  englobar  todos  os

ambientes  que  por  ventura  realizem  exames  periciais  para  crianças  e

adolescentes.

Diante  do  exposto,  votamos  pela  APROVAÇÃO  DO

PROJETO DE LEI 204/2022, na forma do substitutivo anexo.

Deputada DELEGADA KATARINA

Relatora
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 204, DE 2022

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990  –  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente,  para  dispor  sobre  sala
reservada  e  equipada  nos  Serviços  de
Medicina  Legal  dos  Órgãos  Centrais  de
Perícia  Oficial  de  Natureza  Criminal,  para
atendimento  de  crianças  e  adolescentes
vítimas de violência.

Autor: Deputado FRANCISCO JR. 

Relatora:  Deputada  DELEGADA
KATARINA

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da

Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 265-B. O poder público deve prover a adaptação

ou criação de no mínimo uma sala reservada e equipada em

cada  unidade  do  Serviço  de  Medicina  Legal  dos  Órgãos

Centrais  de  Perícia  Oficial  de  Natureza  Criminal  para  o

atendimento e a realização de exames julgados necessários,

em  crianças  e  adolescentes  vítimas  de  violência,  com  o

objetivo  de  preservar  sua  intimidade,  imagem e  dignidade.”

(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada DELEGADA KATARINA

2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 204, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime
Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por
processo simbólico,  concluiu pela aprovação,  com substitutivo do Projeto de Lei  nº
204/2022,  nos  termos  do  Parecer  da  Relatora,  Deputada  Delegada  Katarina,  que
apresentou complementação de voto. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Sanderson  -  Presidente,  Alberto  Fraga,  Coronel  Ulysses  e
Delegado  da  Cunha  -  Vice-Presidentes,  Albuquerque,  Cabo  Gilberto  Silva,  Capitão
Alden,  Carlos  Veras,  Coronel  Assis,  Coronel  Meira,  Coronel  Telhada,  Delegada
Katarina,  Delegado  Caveira,  Delegado  Fabio  Costa,  Delegado  Palumbo,  Delegado
Paulo  Bilynskyj,  Delegado  Ramagem,  Dimas  Gadelha,  Eriberto  Medeiros,  Felipe
Becari, General Pazuello, Lucas Redecker, Nicoletti, Pastor Henrique Vieira, Reimont,
Sargento Fahur, Sargento Gonçalves, Sargento Portugal, Thiago Flores, Zucco, Alfredo
Gaspar, Carol Dartora, Delegado Marcelo Freitas, Duda Salabert, Eduardo Bolsonaro,
General Girão, Gilvan da Federal, Jones Moura, Junio Amaral, Kim Kataguiri, Marcos
Pollon, Osmar Terra, Pedro Aihara, Roberto Monteiro, Rodolfo Nogueira, Silvia Waiãpi
e Welter. 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2023. 

Deputado SANDERSON 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSSÃO AO PROJETO
DE LEI 204/2022

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990  –  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente,  para  dispor  sobre  sala
reservada  e  equipada  nos  Serviços  de
Medicina  Legal  dos  Órgãos  Centrais  de
Perícia  Oficial  de  Natureza  Criminal,  para
atendimento  de  crianças  e  adolescentes
vítimas de violência.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da

Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 265-B. O poder público deve prover a adaptação

ou criação de no mínimo uma sala reservada e equipada em

cada  unidade  do  Serviço  de  Medicina  Legal  dos  Órgãos

Centrais  de  Perícia  Oficial  de  Natureza  Criminal  para  o

atendimento e a realização de exames julgados necessários,

em  crianças  e  adolescentes  vítimas  de  violência,  com  o

objetivo  de  preservar  sua  intimidade,  imagem e  dignidade.”

(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, Brasília-DF, 15 de agosto de 2023.

Ubiratan SANDERSON 
Deputado Federal (PL/RS)
Presidente da CSPCCO
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COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI Nº 204, DE 2022

Dispõe sobre a garantia de, em todo o
território  nacional,  haver  a  adaptação  ou
criação de no mínimo uma sala reservada e
equipada  no  Instituto  Médico  Legal  –  IML,
para  crianças  e  adolescentes  vítimas  de
violência.

Autor: Deputado FRANCISCO JR. 

Relator:  Deputado  DR.  FERNANDO
MÁXIMO

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  nº  204,  de  2022,  de  autoria  do  Deputado

Francisco Jr., pretende determinar a adaptação ou a criação de no mínimo uma

sala reservada e equipada no Instituto Médico Legal – IML para crianças e

adolescentes vítimas de violência. 

Na justificação, o autor embasa a proposição na necessidade

de proteger os direitos da criança e do adolescente, conforme disposto pela

Constituição  Federal  –  CF e  pela  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de 1990  –

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, para evitar nova traumatização

durante os exames periciais necessários.  

Não há apensos ao projeto original.

O projeto foi distribuído às Comissões de Segurança Pública e

Combate ao Crime Organizado; Saúde e Constituição e Justiça e de Cidadania

(art. 54 RICD). 

Na  Comissão  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime

Organizado, em 15/08/2023, foi apresentado o parecer com Complementação *C
D2
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de Voto, Dep. Delegada Katarina (PSD-SE), pela aprovação, com substitutivo

e, em 15/08/2023, aprovado o parecer com complementação de voto. 

O substitutivo integra o conteúdo da proposição ao ECA, e a

complementação  de  voto  altera  a  nomenclatura  de  IML  para  Serviços  de

Medicinal Legal dos Órgãos Centrais de Perícia Oficial de Natureza Criminal.

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD). 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Nos termos do inciso XVII do art. 32 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados,  compete a esta  Comissão de Saúde a análise  do

mérito do Projeto de Lei nº 204, de 2022.

Considero meritório o projeto sob exame, tendo em vista que

se  busca  proteger  a  criança  e  o  adolescente  vítimas  de  violência  da

retraumatização quando dos exames periciais necessários. 

O problema da violência e dos maus-tratos contra a criança e o

adolescente no Brasil é crescente e alarmante, apesar de ainda subnotificado.

Segundo  o  Panorama  da  violência  letal  e  sexual  contra  crianças  e

adolescentes no Brasil1, foram registradas 34.918 mortes violentas intencionais

de crianças e adolescentes entre 2016 e 2020, com média de 6.970 mortes por

ano, bem como 179.277 casos de estupro ou estupro de vulnerável entre 2017

e 2020, com média de 45 mil casos por ano.

Durante o processo de investigação criminal da violência contra

a  criança  e  o  adolescente,  pode  ser  necessária  a  realização  de  exames

periciais, que podem acabar por reexpor a pessoa às vivências traumáticas, o

que  pode  favorecer  a  consolidação  dessa  memória  e  induzir  ou  agravar
1  Panorama  da  violência  letal  e  sexual  contra  crianças  e  adolescentes  no  Brasil.  Unicef  e  Fórum

Brasileiro  de  Segurança  Pública.  Disponível  em:
https://www.unicef.org/brazil/media/16421/file/panorama-violencia-letal-sexual-contra-criancas-
adolescentes-no-brasil.pdf. Acesso em: 27/08/24.
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quadros mentais decorrentes do trauma, como o transtorno de estresse pós-

traumático – TEPT.  

Com  efeito,  no  sentido  do  disposto  pelo  art.  227  da  Carta

Magna e pelos arts. 4º, 17 e 18 do ECA, as crianças e os adolescentes devem

ser tratados com absoluta prioridade, com proteção à sua integridade física e

psíquica, entre outros, contra qualquer forma de violência.

Nesse  sentido,  a  Lei  nº  13.721,  de  2  de  outubro  de  2018,

alterou o Código de Processo Penal para estabelecer prioridade à realização

do exame de corpo de delito quando se tratar de violência contra a criança, o

adolescente, o idoso, a pessoa com deficiência, ou contra a mulher em casos

de violência doméstica e familiar. 

Entendemos  que  o  substitutivo  aprovado  pela  Comissão

anterior  deve  ser  acatado,  uma  vez  que  busca  respeitar  a  boa  técnica

legislativa, conforme disposto pelo inciso IV da Lei complementar nº 95, de 26

de fevereiro de 1998, ao inserir o conteúdo da proposição no ECA.

Contudo, diante de análise minuciosa do Estatuto, propomos

que o dispositivo seja inserido como art. 13-A, com o objetivo de respeitar a

ordem lógica  das  disposições  normativas,  determinada  pelo  art.  11  da  Lei

complementar nº 95/1998. Isso porque o art. 13 está inserido no Capítulo I –

Do Direito à Vida e à Saúde do Título II – Dos Direitos Fundamentais e aborda

os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, de tratamento cruel ou

degradante e de maus tratos contra a criança ou o adolescente.

Embora  não  se  trate  do  escopo  da  presente  Comissão,

ressaltamos que o PL epigrafado pode ferir o pacto federativo ao versar sobre

serviços vinculados às polícias civis, ou seja, geridos pelos Estados.

Frente ao exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº

204, de 2022, na forma do substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.
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Deputado DR. FERNANDO MÁXIMO

Relator

2024-11935
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COMISSÃO DE SAÚDE

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 204, DE 2022

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, Estatuto da Criança e do Adolescente,
para  assegurar  a  existência  de  sala
reservada para o atendimento de crianças e
adolescentes  nos  Serviços  de  Medicina
Legal dos Órgãos Centrais de Perícia Oficial
de Natureza Criminal.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A Lei  nº 8.069,  de 13 de julho de 1990,  Estatuto da

Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art.  13-A.  As unidades dos Serviços de Medicina Legal

dos Órgãos Centrais de Perícia Oficial de Natureza Criminal devem contar com

no  mínimo  1  (uma)  sala  reservada  e  equipada  para  o  atendimento  e  a

realização de exames em crianças e adolescentes vítimas de violência.” 

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em vigor  90  (noventa)  dias  após sua

publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado DR. FERNANDO MÁXIMO

Relator

2024-11935
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE SAÚDE

PROJETO DE LEI Nº 204, DE 2022

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Saúde, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação
do Projeto de Lei nº 204/2022 e do substitutivo adotado pela Comissão de
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, na forma do substitutivo,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. Fernando Máximo.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Zé Vitor - Presidente, Pedro Westphalen e Dr. Ismael Alexandrino - Vice-
Presidentes, Adriana Ventura, Allan Garcês, Ana Paula Lima, André Janones,
Andreia Siqueira, Antonio Andrade, Clodoaldo Magalhães, Coronel Meira,
Detinha, Dimas Fabiano, Dr. Fernando Máximo, Dr. Frederico, Dr. Luiz
Ovando, Dr. Zacharias Calil, Eduardo Velloso, Ely Santos, Flávia Morais,
Geraldo Resende, Jandira Feghali, Jorge Solla, Juliana Cardoso, Meire
Serafim, Osmar Terra, Padre João, Paulo Litro, Ribamar Silva, Ricardo Abrão,
Romero Rodrigues, Rosangela Moro, Silvia Cristina, Thiago de Joaldo,
Weliton Prado, Afonso Hamm, Bruno Ganem, Cabo Gilberto Silva, Carla
Dickson, Dagoberto Nogueira, Delegado Caveira, Delegado Paulo Bilynskyj,
Diego Garcia, Dimas Gadelha, Dr. Jaziel, Dra. Alessandra Haber, Emidinho
Madeira, Enfermeira Rejane, Geovania de Sá, Luiz Carlos Motta, Maria
Rosas, Marussa Boldrin, Murillo Gouvea, Professor Alcides, Rafael Simoes,
Ricardo Barros, Ricardo Maia e Rogéria Santos.

Sala da Comissão, em .03 de dezembro de 2025
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Deputado ZÉ VITOR
Presidente
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FIM DO DOCUMENTO 

COMISSÃO DE SAÚDE

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 204, DE 2022

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, Estatuto da Criança e do Adolescente,
para  assegurar  a  existência  de  sala
reservada para o atendimento de crianças e
adolescentes  nos  Serviços  de  Medicina
Legal dos Órgãos Centrais de Perícia Oficial
de Natureza Criminal.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A Lei  nº 8.069,  de 13 de julho de 1990,  Estatuto da

Criança e do Adolescente, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art.  13-A.  As unidades dos Serviços de Medicina Legal

dos Órgãos Centrais de Perícia Oficial de Natureza Criminal devem contar com

no  mínimo  1  (uma)  sala  reservada  e  equipada  para  o  atendimento  e  a

realização de exames em crianças e adolescentes vítimas de violência.” 

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em vigor  90  (noventa)  dias  após sua

publicação.

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 2025.

Deputado ZÉ VITOR 

Presidente
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